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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO - TRÂNSITO 
 

RESULTADO DOS JULGAMENTOS DE MAIO/2024, REALIZADOS PELA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
- JARI, ATRAVÉS DAS NOTIFICAÇÕES DE PENALIDADES APRESENTADAS NAS ATAS 065/2024PI (02/05/2024), 066/2024PI 
(02/05/2024), 067/2024PI (07/05/2024), 068/2024PI (07/05/2024), 069/2024PI (09/05/2024), 070/2024PI (09/05/2024), 
071/2024PI (14/05/2024), 072/2024PI (14/05/2024), 073/2024PI (16/05/2024), 074/2024PI (16/05/2024), 075/2024PI (21/05/2024), 
076/2024PI (21/05/2024), 077/2024PI (23/05/2024), 078/2024PI (23/05/2024), 079/2024PI (28/05/2024) E 080/2024PI (28/05/2024) 

 
PROCESSOS DEFERIDOS 

PMME/001574/2023 PMME/001931/2023 000287/2024 000300/2024 000235/2024 001911/2023 
 

PROCESSOS INDEFERIDOS 

000295/2024 000311/2024 000326/2024 000288/2024 000304/2024 001874/2023 

000243/2024 000286/2024 000331/2024 000335/2024   

 
 
 

JAYME MUNIZ FERREIRA NETO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SISTRAN, 04/06/24 13:35, PÁG.1/1 

RELATÓRIO DE PUBLICAÇÃO DE ATAS 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 004/2024
RESULTADO

A Câmara Municipal de Macaé, torna público, o resultado referente a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 004/2024, com participação EXCLUSIVA DE EMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, do tipo 
MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM, cujo objeto é a contratação de empresa es-
pecializada na emissão da licença de uso de tokens de certificado digital, para atender 
às necessidades de parlamentares e servidores desta Câmara Municipal de Macaé, 
conforme parâmetros e elementos descritivos no Termo de Referência, processo ad-
ministrativo nº 422/2024. 

Após análise da proposta e documentação da empresa AR RP CERTIFICAÇÃO DIGI-
TAL EIRELI, a Comissão de Contratação, considera a empresa habilitada, por atender 
a todos os requisitos de habilitação.

A ata de julgamento estará disponível para download no site www.cmacae.rj.gov.br. Tel. 
contato (22) 2796-7800 Ramal 246.

Macaé-RJ, 05 de junho de 2024.

Isabela Ferreira Santos
Diretora de Licitações e Contratos

OAB/RJ 211.193 / Mat. 6028-3

PODER LEGISLATIVO

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

 
PORTARIA 

067/2024 
  
 O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a legislação em vigor, resolve: 
 
 
EXONERAR: 

 
 
 
NOMEAR: 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Câmara Municipal de Macaé, 28 de maio de 2024. 
  
 
 
 

________________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 
 

PORTARIA 
069/2024 

  
 O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com a legislação em vigor, resolve: 
 
 
EXONERAR: 

 
 
NOMEAR: 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Macaé, 29 de maio de 2024. 

  
 

 

 

________________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 
 

 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
 

 

 
PORTARIA 

070/2024 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

Promover os servidores abaixo relacionados, que avançarão para o padrão de vencimento 
descrito na tabela abaixo, por cumprir os requisitos elencados nos artigos 36 c/c 40 c/c 41, da Lei 
Complementar nº 252/2016.  

 

Nº Processo Matrícula Nome Cargo 
753/2024 4505-5 Eliano dos Santos Cardoso Consultor Jurídico III A 
763/2024 4506-3 Alexandre Machado Ferreira Técnico em Contabilidade III A 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Câmara Municipal de Macaé, 06 de junho de 2024. 

  
 
 
 

________________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 


